
 

 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____ 
 

 

O Município de Marcelino Vieira-RN, com sede no Rua Coronel José Marcelino, nº 109, Centro, Marcelino 

Vieira-RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.357.618/0001-15, neste ato representado pelo Sr. Hindemberg 

Pontes de Lima, Prefeito Municipal conforme diplomação legal, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de Pregão, na forma Eletrônica nº 02-PE/2026, através do Processo Administrativo nº 00002/26, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 

11.462, de 31 de março de 2023, demais legislação pertinente e posterior, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto Registro de preços para pretensa e futura aquisição de veículos automotores 

zero quilômetro, destinados à renovação e ampliação da frota do Município de Marcelino Vieira-RN, 

compreendendo veículos de transporte coletivo de passageiros (multiuso) de 7 lugares e unidades móveis de saúde 

tipo ambulância (furgoneta e furgão), devidamente transformada e equipada conforme as normas vigentes 

(CONTRAN e ABNT), conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referencias 

e demais anexos, , assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição.  

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, o 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Fornecedor: 

CNPJ nº 

Endereço: 

Contatos: (xx) ___________  E- Mail: ________________________________ 

Pessoa para Contato: ________________________________________________ 

 
Ord. Descrição dos Itens Marca e Modelo Unid. Quant. Vlr. Unit. Valor Total 

1 

AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES 

REMOÇÃO TIPO FURGÃO 

(DESCRIÇÕES MINIMAS) Veículo tipo 

furgoneta com carroceria em aço ou 

monobloco e original de fábrica com 

capacidade volumétrica não inferior a 7 

metros cúbicos no total Zero km 

Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo 

CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em 

chapa, com revestimento interno em 

poliestireno, com fechos interno e externo, 

resistentes e de aberturas de fácil 

acionamento. O pneu estepe não deve ser 

acondicionado no salão de atendimento. 1.6 – 

Dimensões Comprimento total mínimo = 

4.740 mm Distância mínima entre eixos = 

3.000 mm Capacidade mínima de carga = 

1.000 kg Comprimento mínimo do salão de 

atendimento = 2.500 mm Altura interna 

mínima do salão de atendimento = 1.600 mm 
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1.7 Equipamentos Obrigatórios e Acessórios 

básicos: Isolamento termo acústico do 

compartimento do motor; Cintos de 

segurança para todos os passageiros, 

considerando sua lotação completa, sendo os 

da cabine, obrigatoriamente de três pontos e 

os do compartimento traseiro sub-

abdominais, conforme a normatização 

vigente; Película de Proteção solar 

(insulfilme) conforme legislação para os 

vidros laterais da cabine; 11 Protetor de cárter 

e câmbio de aço; Ar condicionado original na 

cabine; Acendedor de 12 V, no painel para 

recarga de bateria de celular ou outro 

equipamento compatível com a voltagem; 

Trava elétrica para todas as portas (cabine e 

compartimento traseiro) acionadas 

remotamente ou pela fechadura da porta do 

motorista. Vidro elétrico nas portas da cabine. 

Demais equipamentos obrigatórios exigidos 

pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO 

BRASILEIRO e em conformidade com o 

PROCONVE. 1.8 - Motor Dianteiro; 4 

cilindros; turbo com Inter cooler. 

Combustível = Diesel Potência mínima 127 

c.v. Torque de pelo menos 24 kgfm³ 

Cilindrada mínima = 2.000 cc Sistema de 

Alimentação = Injeção eletrônica 1.9 - 

Abastecimento de Combustível: Capacidade 

mínima = 70 litros 1.10 - Freios e Suspensão 

Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) 

nas quatro rodas; Freio a disco nas rodas 

dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas 

traseiras; Suspensão dianteira independente, 

com barra estabilizadora; Suspensão traseira: 

o veículo deverá estar equipado com 

conjuntos compatíveis de molas, barras de 

torção ou suspensão pneumática ou 

hidráulica. Os componentes deverão possuir 

um dimensionamento que exceda a carga 

imposta em cada membro. Para a melhor 

qualidade de dirigibilidade, as molas do 

veículo deverão ser as de menor deflexão. 

Somente serão permitidas correções 

aprovadas pelo fabricante de chassi ou 

monobloco, para compensar deflexões 

indevidas além das tolerâncias permitidas. 

Não serão permitidas correções devido ao 

desbalanceamento. O veículo deverá ser 

entregue balanceado. 1.10.1 O conjunto das 

suspensões dianteira e traseira deverá possuir 

eficácia/eficiência satisfatórias quanto à 

redução das vibrações/trepidações originadas 

da irregularidade da via de circulação e/ou 

carroceria, reduzindo adequadamente, as 

injúrias que por ventura viriam a acometer o 

paciente transportado; 1.11 - Direção Direção 



 

 

hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, 

original de fábrica. 1.12 - Transmissão 

Mínimo de 5 marchas à frente 1 marcha à ré 

1.13 - Sistema Elétrico 12 Original do 

veículo, com montagem de bateria de no 

mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 

volts. 1.13.1 - Sistema elétrico independente 

dimensionado para o emprego simultâneo de 

todos os itens especificados do veículo e 

equipamentos quer com a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de 

sobrecarga no alternador, fiação ou 

disjuntores. Com sistema de proteção para a 

bateria original do veículo. 1.14 – Painel 

elétrico interno, com interruptores para 

iluminação interna e deverá possuir 2 

tomadas para 12 V (DC). As tomadas 

elétricas deverão manter uma distância 

mínima de 31 cm de qualquer toma de 

oxigênio. 1.15 - Conjunto sinalizador 

eletrônico acústico visual. 1.15.1 - 

Sinalizador Visual: 1.15.1.1 - Barra 

sinalizadora em formato tipo barra linear ou 

em formato linear, de arco ou similar, com 

módulo único e lente inteiriça ou múltiplas 

lentes, com comprimento entre 1.000 mm e 

1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e 

altura entre 55 mm e 110 mm. Instalada pela 

licitante vencedora no teto do veículo. Barra 

dotada de base construída em ABS (reforçada 

com perfil de alumínio extrudado) ou perfil 

de alumínio extrudado na cor preta, cúpula, 

injetada em policarbonato na cor rubi, 

resistente a impactos, descoloração e com 

tratamento UV. Sistema luminoso composto 

por módulos com no mínimo 3 Leds próprios 

para iluminação (categoria alto brilho), com 

potência não inferior de 0,5 W cada Led, na 

cor RUBI, com garantia de 5 anos. Dotado de 

lente colimadora difusora em plástico de 

engenharia com resistência automotiva e alta 

visibilidade. Alimentados nominalmente com 

12 Vcc. Com no mínimo 14 módulos, 

distribuídos equitativamente por toda a 

extensão da barra, de forma a permitir total 

visualização, sem que haja pontos cegos de 

luminosidade, desde que o “design” do 

veículo permita. 1.15.2.1.1 – Sinalização 

dianteira e traseiro Sinalizador principal do 

tipo barra linear ou em formato de arco ou 

similar, com módulo único; 02 (dois) 

sinalizadores na parte traseia da 

AMBULÂNCIA na cor vermelha, com 

frequência de 90 flashes por minuto, quando 

acionado com lente injetada em 

policarbonato. Podendo utilizar um dos 

conceitos em led. Cor predominante: 



 

 

Vermelho Intensidade luminosa de cada Led 

de no mínimo 40 Lumens; 1.15.3 - 

Sinalizador Acústico: Amplificador de no 

mínimo 100 W RMS de potência, 13,8 Vcc e 

04 (quatro) tons distintos, resposta de 

frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora 

a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB @ 13,8 

Vcc; Laudo que comprove o atendimento à 

norma SAE J1849, no que se refere a 

requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 

eletrônicas com um único autofalante. 

1.15.2.1.2 – Farol de embarque instalado na 

porta traseira. 1.16 - Adaptação do 

compartimento traseiro: Vidro(s) fixo(s) 

traseiro(s) com película opaca; e faixas 

transparentes; Janela lateral corrediça com 

película opaca, e faixas transparentes; 

Divisão entre a cabina e o compartimento do 

paciente em aço com janela de comunicação. 

13 Revestimento interno em ABS 

(Acrilonitrila Butadieno) Estireno auto-

estinguível. Nivelamento do piso em 

compensado naval, se necessário; 

Revestimento do piso em manta vinilica, de 

alta resistência. Banco tipo baú para no 

mínimo 02 pessoas com assento estofado em 

courvin cinza claro e cintos de segurança na 

esquerda do veículo; Banco giratório com 

estrutura tubular, instalada na cabeceira da 

maca, voltada para a traseira do veículo, com 

encosto e apoio de cabeça estofada em 

courvin na cor cinza e cinto de segurança 

retrátil. Armário no lado esquerdo. As portas 

devem ser dotadas de trinco para impedir a 

abertura espontânea das mesmas durante o 

deslocamento. Deverá possuir um armário 

tipo bancada para acomodação de 

equipamentos com batente frontal de ro mm 

para apoio de equipamentos e medicamentos 

com aproximadamente 1 mts de comprimento 

por 0,40 mts de profundidade, com uma 

altura de 0,70 mts. Armário para cilindro de 

oxigênio. 04 (quatro) luminárias, instaladas 

no teto, com diâmetro mínimo de 150 mm, 

em base estampada em alumínio ou injetada 

em plástico em modelo LED. 

Ventilador/exaustor; - Ar Condicionado 

mínimo de 26.000 BTU´s no compartimento 

dianteiro e traseiro com unidade 

condensadora no teto, original do fabricante 

do chassi ou homologado pela fábrica, 

contando com um sistema de Ar 

Condicionado quente/frio e ventilação nos 

termos do item 5.12 da NBR 14.561. - Maca 

retrátil Totalmente confeccionada em 

duralumínio; instalada longitudinalmente no 

salão de atendimento; com no mínimo 1.900 



 

 

mm de comprimento, com a cabeceira 

voltada para frente do veículo; com pés 

dobráveis, sistema escamoteável; provida de 

rodízios confeccionados em materiais 

resistentes a oxidação, com pneus de 

borracha maciça e sistema de freios; com 

trava de segurança para evitar o fechamento 

involuntário das pernas da maca quando na 

posição estendida, projetada de forma a 

permitir a rápida retirada e inserção da vítima 

no compartimento da viatura, com a 

utilização de um sistema de retração dos pés 

acionado pelo próprio impulso da maca para 

dentro e para fora do compartimento, 

podendo ser manuseada por apenas uma 

pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos 

de segurança fixos à mesma, equipados com 

travas rápidas, que permitam perfeita 

segurança e desengate rápido, sem riscos para 

a vítima. Deve ser provida de sistema de 

elevação do tronco do paciente em pelo 

menos 45 graus e suportar neste item peso 

mínimo de 100 kg. - Oxigênio medicinal com 

1 cilindro de 16 lts, com suporte para cilindro 

individual, com cintas reguláveis e 

mecanismo confiável resistente a vibrações, 

trepidações e/ou capotamentos, 

possibilitando receber cilindros de 

capacidades diferentes, equipado com 

válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2; 

– Régua tripla com fluxômetro, umidificador 

para O2 e aspirador tipo venturi, com roscas 

padrão ABNT. - 02 (dois) pega-mão no teto 

do salão de atendimento. Confeccionado em 

alumíno de no mínimo 1 polegada. – 02 (dois) 

suportes de soro/plasma deslizável, devendo 

possuir 02 ganchos para frascos de soro; - As 

paredes internas, a divisória deverá ser em 

plástico reforçado com fibra de vidro 

laminadas ou Acrilonitrila Butadieno 

Estireno auto-estinguível, ambos com 

espessura mínima de 3mm, moldados 

conforme geometria do veículo, com a 

proteção antimicrobiana, tornando a 

superfície bacteriostática. Revestimento do 

piso em compensado e revestido em manta 

vinilica; O veículo deverá ser 0km, ano e 

modelo mínimo 2026.  SERÁ 

RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA O 1º 

EMPLACAMENTO DO VEÍCULO, EM 

NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MARCELINO VIEIRA - RN - CNPJ 

N º: 08.357.618/0001-15 OU CNPJ A SER 

INDICADO. 



 

 

2 

AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES 

REMOÇÃO TIPO FURGONETA 

(DESCRIÇÕES MINIMAS) Veículo tipo 

furgoneta com carroceria em aço ou 

monobloco e original de fábrica Zero km 

Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo 

CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em 

chapa, com isolamento térmico em 

poliuretano, interno em poliestireno, com 

fechos interno e externo, resistentes e de 

aberturas de fácil acionamento. Dimensões 

Comprimento total mínimo = 4.000 mm 

Distância mínima entre eixos = 2.600 mm 

Capacidade mínima de carga = 650 kg 

Comprimento mínimo do salão de 

atendimento = 1.600 mm Altura interna 

mínima do salão de atendimento = 1.200 mm 

Largura interna mínima = 1.000 mm Largura 

externa máxima = 2.000 mm 12 1. Motor 

Dianteiro; 4 cilindros; Combustível = 

Flexível (Gasolina e/ou Etanol em qualquer 

proporção) ou Diesel; Potência de pelo menos 

85 cv Torque de pelo menos 12,0 kgfm³ 

cilindrada mínima = 1.300 cc Sistema de 

Alimentação = Injeção eletrônica. 

Abastecimento de Combustível: Capacidade 

mínima = 48 litros. Freios e Suspensão Freio 

com Sistema Antibloqueio (A.B.S.) nas 

quatro rodas; Freio a disco nas rodas 

dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas 

traseiras; Suspensão dianteira independente, 

com barra estabilizadora; Suspensão traseira: 

o veículo deverá estar equipado com 

conjuntos compatíveis de molas, barras de 

torção ou suspensão pneumática ou 

hidráulica. Os componentes deverão possuir 

um dimensionamento que exceda a carga 

imposta em cada membro. Para a melhor 

qualidade de dirigibilidade, as molas do 

veículo deverão ser as de menor deflexão. 

Somente serão permitidas correções 

aprovadas pelo fabricante de chassi ou 

monobloco, para compensar deflexões 

indevidas além das tolerâncias permitidas. 

Não serão permitidas correções devido ao 

desbalanceamento. O veículo deverá ser 

entregue balanceado. O conjunto das 

suspensões dianteira e traseira deverá possuir 

eficácia/eficiência satisfatórias quanto à 

redução das vibrações/trepidações originadas 

da irregularidade da via de circulação e/ou 

carroceria, reduzindo adequadamente, as 

injúrias que por ventura viriam a acometer o 

paciente transportado; Direção Direção 

hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, 

original de fábrica. Transmissão Mínimo de 5 

marchas à frente 1 marcha à ré. Sistema 
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Elétrico Original do veículo, com montagem 

de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem 

manutenção, 12 volts. Sistema elétrico 

dimensionado para o emprego simultâneo de 

todos os itens especificados do veículo e 

equipamentos quer com a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de 

sobrecarga no alternador, fiação ou 

disjuntores. Conjunto sinalizador eletrônico 

acústico visual Interna: Natural e Artificial, 

tanto para a cabine, quanto para o 

compartimento de atendimento. Sinalizador 

visual em barra com 04 cúpulas de 

policarbonato translúcido com tratamento 

UV em LED de alta potência na cor 

vermelho; Sinalizador Acústico: 

Amplificador de no mínimo 100 W RMS de 

potência, @ 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons 

distintos, resposta de frequência de 300 a 

3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de 

no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc; Laudo que 

comprove o atendimento à norma SAE 

J1849, no que se refere a requisitos e 

diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas 

com um único autofalante. Adaptação do 

compartimento traseiro: Vidro(s) fixo(s) 

traseiro(s) com película opaca; e faixas 

transparentes; janela lateral corrediça com 

película opaca, e faixas transparentes. 

Divisão entre a cabina e o compartimento do 

paciente em aço, ABS Acrilonitrila 

Butadieno Estireno auto-estinguível, com 

desenho que permita no lado da maca se ter 

no mínimo 1,8 m de comprimento dotada de 

janela de comunicação entre a cabine e o 

compartimento traseiro; Nivelamento do piso 

em compensado naval, se necessário; 

Revestimento do piso em ABS Acrilonitrila 

Butadieno em peça única revestindo também 

as laterais; Suporte para oxigênio na esquerda 

ao lado do banco; Banco para 2 pessoas, 

estrutura tubular, com assento estofado em 

courvin cinza claro e cintos de segurança na 

esquerda do veículo; 1 luminária fluorescente 

15 w 12vcc ou em Led; Suporte de soro e 

sangue sobre a cabeceira da maca; Ar 

Condicionado mínimo de 12.000 BTU´s no 

compartimento traseiro/paciente, original do 

fabricante do chassi ou homologado pela 

fábrica, contando com um sistema de Ar 

Condicionado quente/frio e ventilação nos 

termos do item 5.12 da NBR 14.561. 

Ventilador/exaustor 1.14.3 - Maca retrátil 

Totalmente confeccionada em duralumínio; 

instalada longitudinalmente no salão de 

atendimento; com no mínimo 1.800 mm de 

comprimento, com a cabeceira voltada para 



 

 

frente do veículo; com pés dobráveis, sistema 

escamoteável; provida de rodízios 

confeccionados em materiais resistentes a 

oxidação, com pneus de borracha maciça e 

sistema de freios; com trava de segurança 

para evitar o fechamento involuntário das 

pernas da maca quando na posição estendida, 

projetada de forma a permitir a rápida retirada 

e inserção da vítima no compartimento da 

viatura, com a utilização de um sistema de 

retração dos pés acionado pelo próprio 

impulso da maca para dentro e para fora do 

compartimento, podendo ser manuseada por 

apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de 

três cintos de segurança fixos à mesma, 

equipados com travas rápidas, que permitam 

perfeita segurança e desengate rápido, sem 

riscos para a vítima. Deve ser provida de 

sistema de elevação do tronco do paciente em 

pelo menos 45 graus e suportar neste item 

peso mínimo de 100 kg. Suporte para soro; 

Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 7 l; 

válvula com 2 saídas, fluxômetro com 

umidificador, chicote e máscara. 1.14.6 - A 

distribuição dos móveis e equipamentos no 

salão de atendimento deve prever: As paredes 

internas, piso e a divisória deverão ser em 

plástico reforçado com fibra de vidro 

laminadas ou Acrilonitrila Butadieno 

Estireno auto-estinguível, ambos com 

espessura mínima de 3mm, moldados 

conforme geometria do veículo, com a 

proteção antimicrobiana, tornando a 

superfície bacteriostática. O veículo deverá 

ser 0km, ano e modelo mínimo 2026.  SERÁ 

RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA O 1º 

EMPLACAMENTO DO VEÍCULO, EM 

NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MARCELINO VIEIRA - RN - CNPJ 

N º: 08.357.618/0001-15 OU CNPJ A SER 

INDICADO. 

3 

VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM 

TIPO MINIVAN/SUV COM 

CAPACIDADE PARA 07 OCUPANTES. 

APRESENTAR AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

Especificação: Motor: 1.8 Econoflex, 

Combustível: Flex, Carroceria: 

Minivan/SUV, cor preferencialmente: 

Branca, 7 lugares / 6 airbags / Alarme Anti-

furto / Assistente de partida em aclive / 

Controle eletrônico de estabilidade e tração / 

Luzes indicadoras de direção laterais / 

Regulagem de altura dos faróis / Sistema de 

fixação de cadeiras para crianças ("Isofix e 

Top Tether") / Alavanca do freio de mão com 

 Unidade 02 

  



 

 

detalhe cromado / Maçanetas externas na cor 

do veículo / Painel de instrumentos digital de 

8" configurável / Para-choques pintados na 

cor do veículo / Conjunto roda de aço e pneu 

sobressalente aro 16" / Trava elétrica da 

tampa de combustível / Coluna de direção 

com regulagem em altura / Limpador e 

lavador elétrico do vidro traseiro / Trava 

elétrica das portas com acionamento na chave 

/ Vidro elétrico nas portas com acionamento 

por "um toque", anti esmagamento e abertura 

/ Fechamento automático pela chave / Banco 

do motorista com regulagem de altura / 

Banco da segunda fileira bipartido e rebatível 

/ Banco da segunda fileira corrediço / 

Encostos de cabeça laterais e central do banco 

da segunda fileira / Encosto de cabeça dos 

bancos dianteiros com ajuste de altura / 

Molduras de proteção lateral na cor preta / 

Antena no Teto / Volante com 3 raios e 

detalhes na cor cinza / Controles de Rádio e 

do Celular no Volante / com Tela LCD 

sensível ao toque de 11", integração com 

smartphones* através do Android Auto e 

Apple CarPlay, Radio AM/FM, Função 

Audio Streaming / Conjunto de alto falantes - 

4 unidades / Entrada USB dupla (tipo A e 

Tipo C) / Entrada USB dupla para o banco 

traseiro (tipo A, apenas carregamento) / Luz 

de condução diurna em LED / Faróis 

dianteiros em LED / Lanterna em LED / 

Alerta de frenagem de emergência / OnStar / 

Wi-F embarcado no veiculo para até 7 

dispositivos eletrônicos** / Rack de teto na 

cor prata / Espelhos retrovisores externos 

elétricos na cor do veículo / Câmera de ré 

digital / Transmissão automática de seis 

velocidades com opção de troca manual de 

marchas "Active Select" / Controlador de 

velocidade de cruzeiro com comandos no 

volante / Dutos de ar para o banco traseiro no 

console central / Roda de alumínio aro 16" / 

Bancos híbridos (tecido e revestimento 

premium) / Acendimento automático dos 

faróis através de sensor crepuscular / Sensor 

de chuva com ajuste automático de 

intensidade / Sensor de estacionamento 

traseiro / Volante com revestimento premium 

/ Easy Start - Partida sem chave / Ar-

condicionado digital automático / Terceira 

fileira de assentos com banco rebatível, Porta: 

4 portas no modelo convencional. O veículo 

deverá ser 0km, ano e modelo mínimo 2026. 

SERÁ RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA O 1º 

EMPLACAMENTO DO VEÍCULO, EM 

NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL 



 

 

DE MARCELINO VIEIRA - RN - CNPJ 

N º: 08.357.618/0001-15 OU CNPJ A SER 

INDICADO. 

04 

VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM 

TIPO MINIVAN/SUV COM 

CAPACIDADE PARA 07 OCUPANTES. 

APRESENTAR AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Motor: 

1.8 SPE/4 ECO Cilindrada: 1.796 cm³ 

Cilindros: 4 em linha Válvulas: 8 Potência 

máxima: 111 cv (E) e 106 cv (G) a 5.200 rpm 

Torque máximo: 17,7 kgf.m a 2.600 rpm (E) 

e 16,8 kgf.m a 2.800 (G) Velocidade máxima: 

173 km/h Transmissão: Automática de 6 

velocidades (opção de troca manual de 

marchas) Tração: Dianteira Direção: Elétrica 

Pneus: 205/60 R16 Combustível: Flex 

Tanque de combustível: 53 litros Porta-

malas: 710 litros Portas: 4 convencional 

Lugares: 7 Consumo urbano: 7,2 km/l (E) e 

10,6 km/l (G) Consumo na estrada: 8,9 km/l 

(E) e 12,8 km/l (G). 7 lugares / 6 airbags / 

Alarme Anti-furto / Assistente de partida em 

aclive / Controle eletrônico de estabilidade e 

tração / Luzes indicadoras de direção laterais 

/ Regulagem de altura dos faróis / Sistema de 

fixação de cadeiras para crianças ("Isofix e 

Top Tether") / Alavanca do freio de mão com 

detalhe cromado / Maçanetas externas na cor 

do veículo / Painel de instrumentos digital de 

8" configurável / Para-choques pintados na 

cor do veículo / Conjunto roda de aço e pneu 

sobressalente aro 16" / Trava elétrica da 

tampa de combustível / Coluna de direção 

com regulagem em altura / Limpador e 

lavador elétrico do vidro traseiro / Trava 

elétrica das portas com acionamento na chave 

/ Vidro elétrico nas portas com acionamento 

por "um toque", anti esmagamento e abertura 

/ Fechamento automático pela chave / Banco 

do motorista com regulagem de altura / 

Banco da segunda fileira bipartido e rebatível 

/ Banco da segunda fileira corrediço / 

Encostos de cabeça laterais e central do banco 

da segunda fileira / Encosto de cabeça dos 

bancos dianteiros com ajuste de altura / 

Molduras de proteção lateral na cor preta / 

Antena no Teto / Espelhos retrovisores 

externos elétricos na cor do veículo / Câmera 

de ré digital / Controles de Rádio e do Celular 

no Volante / Tela LCD sensível ao toque de 

11", integração com smartphones* através do 

Android Auto e Apple CarPlay, Radio 

AM/FM, Função Audio Streaming / 

Conjunto de alto falantes - 4 unidades / 

Entrada USB dupla (tipo A e Tipo C) / 

 Unidade 02 

  



 

 

Entrada USB dupla para o banco traseiro 

(tipo A, apenas carregamento) / Luz de 

condução diurna em LED / Faróis dianteiros 

em LED / Lanterna em LED / Alerta de 

frenagem de emergência / OnStar / WiFi 

embarcado no veículo para até 7 dispositivos 

eletrônicos** / Transmissão automática de 

seis velocidades com opção de troca manual 

de marchas "Active Select" / Controlador de 

velocidade de cruzeiro com comandos no 

volante / Dutos de ar para o banco traseiro no 

console central / Rodas de alumínio aro 16" 

com acabamento exclusivo e face usinada / 

Acendimento automático dos faróis através 

de sensor crepuscular / Sensor de chuva com 

ajuste automático de intensidade / Sensor de 

estacionamento traseiro / Volante com 

revestimento premium / Easy Start - Partida 

sem chave / Ar condicionado digital 

automático / Terceira fileira de assentos com 

banco rebatível / Rack de teto na cor preta / 

Carregador sem fio / Bancos com 

revestimento premium / Frenagem 

automática de emergência em baixa 

velocidade / Alerta de colisão frontal / Alerta 

de ponto cego / Alerta de Saída de Faixa. O 

veículo deverá ser 0km, ano e modelo 

mínimo 2026.  SERÁ 

RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA O 1º 

EMPLACAMENTO DO VEÍCULO, EM 

NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MARCELINO VIEIRA - RN - CNPJ 

N º: 08.357.618/0001-15 OU CNPJ A SER 

INDICADO. 

 

2.2 – A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 – O órgão gerenciador será o Município de Marcelino Vieira-RN, através da secretaria Demandante 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada 

nos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.2 Vedação a acréscimo de quantitativos: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de 

Registro de Preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada uma vez por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso através de pesquisa atual de mercado. 

5.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 



 

 

5.1.2 – Na oportunidade de aditivar a presente Ata de Registro de Preços – ARP, os seus quantitativos serão 

renovados. Base legal: PARECER n. 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU 

5.1.3 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 – O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.4 – Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 – Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.4 – O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

nesta ARP. 

5.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 – Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 – A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 



 

 

5.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5. 13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 – Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;  

6.1.1.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

6.2 – Outras situações não descritas aqui, deverão ser consultadas o Termo de referência, vinculado a esta 

ARP 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 – Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 



 

 

7.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2 – O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 – De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 – De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4 – Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 – Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 – Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para 

a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8.8 – Outras situações não descritas aqui, deverão ser consultadas o Termo de referência, vinculado a esta ARP 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

9.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  



 

 

9.4.1 – Por razão de interesse público; 

9.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9.5 – Outras situações não descritas aqui, deverão ser consultadas o Termo de referência, vinculado a esta ARP 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo 

de Referência, no edital e em especial no termo de contrato. 

10.1.1 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10.4 – Outras situações não descritas aqui, deverão ser consultadas o Termo de referência, vinculado a esta ARP 

 

11. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

11.1 – O licitante vencedor do certame, após assinar a Ata de Registro de Preços - SRP, e assinatura do Contrato. 

DEVERÁ: 

11.1.1 – Fazer a entrega dos serviços conforme o caso, junta a Secretaria Municipal Solicitante, ou seja, deverá 

entrar em contato com a administração municipal para se informar sobre local, data e horário de recebimento 

e averiguação do objeto licitado 

11.1.2 – Deverá iniciar os serviços imediatamente, após assinatura do contrato, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços, com entrega não superior a 10 dias. E ainda o atraso injustificado, após o 

segundo pedido não ser atendido e ou juridicamente justificado e aceito pela administração municipal, a 

empresa será notificada, caso não resolva a situação ou se omita em atender a quaisquer tipos de contato feito 

pela Administração Municipal, a empresa será punida administrativamente, e sua punição será publicada na 

imprensa oficial do município; 

11.1.3 – Recolher os itens em desacordo com o edital e/ou sua proposta ou caso apresentem algum defeito e 

sejam rejeitados pela administração pública municipal, através do fiscal de contrato designado pela 

administração municipal. 11.1.4 - Todo o custo com deslocamento de materiais, entrega e recolhimento dos 

itens, com pessoal, estadia, alimentação repouso, reenvio, extravio, dos serviços, será de responsabilidade da 

empresa vencedora e detentora da presente ARP, sem custos adicionais para o município, caso não faça as 

devidas correções ou entregas dos insumos, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei Federal 

14.133/2021, conforme a gravidade ocorrida em cada caso. 

11.1.4 – O detentor da Ata de Registro de Preços – ARP, deverá fazer todos os testes do item ao ser entregue 

e esperar dentro dos prazos de garantias a manifestação da prefeitura municipal de Marcelino Vieira-RN, para 

alguma eventualidade.  

11.1.8 – O Fiscal de Contratos designado para o ato da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, irá fazer 

a conferência do item recebido, caso não ateste o item por estar em desacordo com as especificações solicitadas, 

o item será recolhido pela empresa no prazo máximo de 02 dias úteis, já trazendo um item compatível com as 

especificações para a substituição, caso não haja cumprimento das obrigações por parte do fornecedor, além 

das penalidades deste edital, deverão ser aplicadas as penalidades do Código de Defesa do Consumidor e 

demais sanções administrativas prevista na Lei 14.133/2021; 

11.1.9 – As demais observações estão contidas no Termo de Referência e Minuta do Contrato, documentos 

anexos desta ARP. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 



 

 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). A 

presente Ata poderá ser assinada eletronicamente pelas partes, e será devidamente publicada.   

 

Marcelino Vieira-RN, ____ de ____ de 2026 

 

Assinaturas:  

        

 

       Pela Administração Municipal                                                    Pela Empresa Vencedora 

 

 

 

 

             Hindemberg Pontes de Lima                                                      Razão Social 

                     Prefeito Municipal                                                                  CNPJ nº 

 


